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LEI Nº 13.873, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2009 

(Projeto de lei nº 765/08, do Deputado José Bruno - DEM) 
 
Institui a campanha “COMBATE À PEDOFILIA NO ESTADO DE SÃO PAULO”, na forma que especifica 
 
O VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 
 
Artigo 1º - Fica instituída a campanha “COMBATE À PEDOFILIA NO ESTADO DE SÃO PAULO”, voltada ao 
esclarecimento e aperfeiçoamento no conhecimento dos crimes relacionados com a pedofilia. 
 
Artigo 2º - Serão ministradas palestras, estudos e pesquisas realizados mundialmente, esclarecendo o 
tema, assim como perceber e denunciar este tipo de atividade ilícita. 
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias suplementadas, se necessário. 
 
Artigo 4º - vetado. 
 
Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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